Lei Municipal n° 1.465/2008
Dispõe Sobre a Nova Estrutura Administrativa, os Regimes Jurídico e Previdenciário, o Plano de Carreira dos Servidores da Câmara Municipal de Lima Duarte e Dá Outras Providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte, nos limites de sua competência instituída pelo art.75, incisos III e IV da Lei Orgânica Municipal aprova a seguinte lei:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º- Constitui objetivo desta Lei reestruturar o quadro de servidores públicos da Câmara Municipal de Lima Duarte, dispondo sobre sua nova estrutura administrativa, os regimes jurídico e previdenciário aplicável e o respectivo plano de carreira dos servidores. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I 

DA ORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 2º- Fica instituída nova estrutura administrativa da Câmara Municipal de Lima Duarte, nos termos dos artigos a seguir dispostos e em conformidade com os ANEXOS I, II e III que integram a presente lei, sendo:

Anexo  I – Organograma

Anexo II – Setor, denominação de cargos, quantidade, atribuições e requisitos.

Anexo  III – Quadro de cargos, jornada de trabalho e remuneração

Art. 3º- A estrutura organizacional básica da Câmara Municipal compreende:
I – MESA DIRETORA

II – SECRETARIA GERAL 

a)Secretaria da Câmara

b)Centro de Atenção ao Cidadão

III – ASSESSORIA JURÍDICA PARLAMENTAR

SEÇÃO II

DA PRESIDÊNCIA

Art. 4º- A Presidência da Câmara será exercida por detentor de mandato eletivo, na forma e condições estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Art. 5º- Compete à Presidência da Câmara, além das demais atribuições já previstas, a chefia e coordenação das atividades administrativas exercidas pela Secretaria Geral e Assessoria Jurídica Parlamentar. 

SEÇÃO III

DA SECRETARIA GERAL

Art. 6º - A Secretaria Geral contará com um Secretário Geral denominado Assessor Técnico, Financeiro e Contábil com competência para coordenar  todas as atividades administrativas da Câmara, Financeira, Contábil, Pessoal, Patrimonial, Compras e Almoxarifado, competindo-lhe ainda prestar assessoria técnica, financeira e contábil  à Presidência, à Mesa Diretora, às Comissões e aos Vereadores.

§ Único: O Presidente da Câmara poderá atribuir à Secretaria Geral o exercício de outras atividades que lhe forem compatíveis, visando atender às necessidades da Câmara Municipal.

Art. 7º - Fica criado um cargo de Assessor Técnico, Financeiro e Contábil para atender o previsto no artigo anterior, de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração por ato da Mesa Diretora da Câmara.

SUB-SEÇÃO I

DA SECRETARIA DA CÂMARA

Art. 8º- A Secretaria da Câmara contará com uma chefia de secretaria, um motorista, um auxiliar de serviços gerais e um oficial administrativo.

Art. 9º- À Chefia da Secretaria compete:

I - prestar assistência imediata à Secretaria Geral no exercício das atividades administrativas necessárias ao funcionamento da Câmara, tais como assistindo ao Presidente da Câmara no desempenho de suas atribuições e compromissos oficiais,  a coordenação de agendas, a representação social, o acompanhamento de todos os atos inerentes ao devido processo legislativo, despachos, correspondências, a recepção, o estudo e triagem do expediente encaminhado à Câmara e a realização de  atividades culturais da Casa.

II - a realização de outras atividades determinadas pelo Presidente da Câmara, além daquelas estabelecidas no Anexo II.

Art. 10 - Ao Motorista compete atender às necessidades da Câmara Municipal relativas ao transporte de pessoas regularmente autorizado, bem ainda o que lhe for determinado por sua chefia superior, além das demais atribuições estabelecidas no ANEXO II.

Art. 11 - Ao auxiliar de serviços gerais compete executar serviços de limpeza e conservação de instalações, móveis, equipamentos e utensílios em geral nas dependências da Câmara, bem ainda o que lhe for determinado por sua chefia superior, além das demais atribuições estabelecidas no ANEXO II.

Art. 12 - Ao oficial administrativo compete auxiliar à chefia da secretaria em todas as suas atribuições, bem ainda o que lhe for determinado por sua chefia superior, além das demais atribuições estabelecidas no ANEXO II.

Art. 13 - Para atender o disposto nos artigos anteriores ficam criados:

I - Um cargo de chefia de secretaria, de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração por ato da Mesa Diretora da Câmara.

II – Um cargo de motorista 

III – Um cargo de auxiliar de serviços gerais

IV – Um cargo de oficial administrativo

§ 1º - Os cargos descritos nos incisos II, III e IV são de provimento efetivo, cuja investidura dependerá de aprovação prévia em concurso de provas, ou de provas e títulos, na forma prevista em lei.

§ 2º - Até a realização do concurso público, os cargos a que alude o parágrafo anterior, poderão ser preenchidos através de contratação por tempo determinado regularmente efetivada. 

SUB-SEÇÃO II

DO CENTRO DE ATENÇÃO AO CIDADÃO

Art. 14 - As atividades, estrutura organizacional e funcionamento do Centro de Atenção ao Cidadão permanecem disciplinadas e regulamentadas pela  Resolução nº 003, de 29 de outubro de 2007, a qual é integralmente convalidada por esta lei, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas aqui estabelecidas.

SEÇÃO IV

ASSESSORIA JURÍDICA PARLAMENTAR

Art. 15 -  A assessoria jurídica parlamentar será exercida por profissional da área do Direito devidamente habilitado, regularmente inscrito no órgão de classe correspondente, com experiência em atividades jurídicas voltadas à assessoria da administração pública no âmbito dos poderes Executivo e Legislativo, competindo-lhe prestar assessoramento jurídico à Presidência da Câmara, às Comissões, aos Vereadores e à Secretaria Geral, bem ainda representar à Câmara Municipal perante o Poder Judiciário nas ações em que esta for parte interessada.

§ Único: O Presidente da Câmara poderá atribuir à assessoria jurídica parlamentar o exercício de outras atividades que lhe forem compatíveis, visando atender às necessidades da Câmara Municipal.

Art. 16 - Fica criado um cargo de Assessor Jurídico Parlamentar, assim denominado, para atender o previsto no artigo anterior, de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração por ato da Mesa Diretora da Câmara.

CAPÍTULO III

DOS REGIMES JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL
SEÇÃO I

DO REGIME JURÍDICO

Art. 17 - Os servidores da Câmara Municipal de Lima Duarte são regidos pelas mesmas regras e princípios constantes do estatuto dos servidores públicos municipais, ressalvadas as disposições previstas nesta e em outras normas mais específicas.

Art. 18 - A jornada de trabalho dos Servidores da Câmara Municipal de Lima Duarte, será de seis horas diárias ininterruptas.

§ 1º - A jornada de trabalho ora estabelecida representa redução se comparada com as regras anteriormente vigentes, a qual será compensada pela permanência dos servidores após o horário estipulado, visando servir às necessidades da Câmara durante as Reuniões Ordinárias, Extraordinárias e  Solenes.

§ 2º- Ao Motorista se aplica a jornada de trabalho referida no parágrafo anterior, com a ressalva de que ao mesmo será assegurado o recebimento de horas extras.

Art. 19 - A jornada de trabalho dos servidores de provimento em  comissão será estabelecida pelo Presidente da Câmara Municipal.

Art. 20 - Os valores das remunerações dos servidores da Câmara Municipal são os constantes do Anexo III que integra a presente Lei, os quais deverão ser revisados anualmente em observância ao previsto no art.37, inciso X da Constituição da República Federativa do Brasil, nas mesmas datas e índices fixados em lei municipal específica.
SEÇÃO II

DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

Art. 21 - Os servidores da Câmara Municipal sujeitam-se ao Regime Geral da Previdência Social.

CAPÍTULO IV

DO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 22 - Os servidores da Câmara Municipal, sujeitam-se às mesmas normas que dispõem sobre o plano de carreira dos servidores públicos municipais do Poder Executivo, atualmente em vigor, aplicando-se no que couber, as regras editadas por esta Câmara Municipal.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23 - O ingresso de servidor em Plenário, no decorrer das sessões, deverá ser feito de forma restrita às reais necessidades do serviço a ser prestado.

Art. 24 - As Atas e os Registros Sonoros das sessões plenárias e das Comissões são de uso exclusivo da Câmara, ficando proibido a qualquer servidor  fazer uso desses documentos para outras finalidades que não sejam de interesse do Legislativo.

§  Único:  O fornecimento de atas e registros sonoros das sessões plenárias e das comissões a órgãos do Poder Público ou de pessoas estranhas à Câmara, deverá ser previamente autorizado pelo Presidente.

Art. 25 - As despesas resultantes da aplicação da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 26 - Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a regulamentar esta lei, através de ato normativo praticado em conformidade com o previsto no regimento interno da referida Casa Legislativa. 

Art. 27 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2009, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 09 de outubro de 2008.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 09/10/2008. Patrícia Elena Sobral – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.

ANEXO I

ORGANOGRAMA

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE

	
	
	MESA

DIRETORA DA CÂMARA


	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	

	SECRETARIA

GERAL
	
	
	ASSESSORIA JURÍDICA

PARLAMENTAR



	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	SECRETARIA DA

CÂMARA
	
	CENTRO DE ATENÇÃO

AO CIDADÃO
	

	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Motorista
	
	
	Supervisão
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Aux. de Serviços

Gerais
	
	
	Apoio Técnico de

Nível I
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Oficial

Administrativo
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


ANEXO II

SETOR, DENOMINAÇÃO DE CARGOS, QUANTIDADE, ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS.

	Setor:
	Secretaria Geral

	Denominação:
	Assessor Técnico, Financeiro e Contábil

	Requisitos:
	(Ter Experiência em serviços de Secretaria

(Ser conhecedor de todo o Processo Legislativo 

(Ter experiência comprovada em questões financeiras

(Possuir registro no Conselho Regional de Contabilidade.

	Atribuições:
	( Prestar assessoria nas questões referentes ao processo Legislativo;

( Assessorar a Mesa Diretora e demais vereadores sobre quaisquer assuntos relacionados às matérias de natureza técnica, financeira e contábil;

( Assessorar o Tesoureiro e informar sempre ao Presidente sobre qualquer movimentação financeira;

( Orientar o Presidente sobre  as normas que regulamentam  a movimentação de dinheiro público;

( Proceder a escrituração contábil do Poder Legislativo;

( Classificar contabilmente os documentos  das operações realizadas;

( Prestar assessoria nos procedimentos de elaboração e aprovação de  propostas orçamentárias;

( Elaborar plano de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade;

( Elaborar balancetes mensais, orçamentários, financeiro e patrimonial com os respectivos demonstrativos;

( Prestar contas junto ao Tribunal de Contas do Estado;

( Manter o Poder Executivo informado sobre as questões financeiras e contábeis referentes à Câmara;

( Assessorar às comissões na apreciação de projetos de lei, resolução e outras normas; 

(Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Setor:
	Secretaria da Câmara

	Denominação:
	Chefe de Secretaria

	Requisitos:
	( 2º grau completo. 
( Boa digitação.

( Bom domínio de microcomputador. 

( Experiência em recepção.

( Experiência em atendimento a pessoas
( Experiência em serviços administrativos.

( Bom conhecimento de português (falado, escrito, gramatical). 



	Atribuições:
	( Digitar Projetos de Lei, Indicações, Requerimentos, ofícios e outras proposições.

( Agendar e controlar compromissos, reuniões e viagens.
( Organizar  cópias e arquivos de documentos.

( Controlar a entrada e saída de correspondências. 
( Atender e realizar chamadas telefônicas.

( Digitar ofícios, relatórios, apresentações e outros documentos.

( Proceder à expedição de Certidões

( Redigir atos administrativos de qualquer natureza

( Executar trabalhos auxiliares relativos ao controle interno e externo

( Zelar pelos equipamentos que fizer uso. 

( Controlar serviços postais

( Executar outras tarefas  correlatas mediante determinação superior.

 


	Setor:
	Secretaria da Câmara

	Denominação:
	Oficial Administrativo

	Requisitos:
	( 2º grau completo. 
( Bom domínio de microcomputador. 

( Bom conhecimento de português (falado, escrito, gramatical).



	Atribuições:
	( Auxiliar a Secretaria em todas as suas atribuições;

( Manter atualizada  a Página da Câmara na Internet;

( Assistir reuniões e fazer a minuta ou ata da reunião.

( Digitar Projetos de Lei, Indicações, Requerimentos e outras proposições.

( Organizar  cópias de documentos.

( Arquivar documentos.
( Atender e fazer chamadas telefônicas.

( Digitar ofícios, relatórios, apresentações e outros documentos.

( Redigir atos administrativos de qualquer natureza

( Executar trabalhos auxiliares relativos ao controle interno e externo

( Zelar pelo equipamento que fizer uso. 

(Executar outras tarefas  correlatas mediante determinação superior.




	Setor:
	Secretaria da Câmara

	Denominação:
	Auxiliar de Serviços Gerais

	Requisitos:
	(1º Grau completo

	Atribuições:
	(Executar serviços de limpeza e conservação de instalações, móveis, equipamentos e utensílios em geral nas dependências da Câmara;

( Manter rigorosa higiene no ambiente de serviço;

( Repor nas dependências sanitárias o material necessário de uso;

( Auxiliar na mudança de móveis e equipamentos de escritório;

( Preparar o café e lanche e serví-los aos vereadores, funcionários e visitantes, recolhendo os utensílios utilizados, promovendo a sua limpeza e cuidando para evitar danos e perdas de materiais;

( Zelar para que o equipamento e o local de cantina estejam em perfeitas condições  de utilização, funcionamento e higiene; 

( Verificar se os gêneros fornecidos para utilização correspondem à qualidade e quantidade;

( Executar outras tarefas  correlatas mediante determinação superior.


	Setor:
	Gabinete da Presidência

	Denominação:
	Assessor Jurídico Parlamentar

	Requisitos:
	(Ensino Superior completo, na área do Direito, com registro na Ordem dos Advogados do Brasil , experiência na área jurídica condizente com as atividades a serem desempenhadas.

	Atribuições:
	(Emitir pareceres de natureza jurídica;

(Representar o Poder Legislativo junto ao Poder Judiciário em assuntos de interesse da Câmara;

(Programar, Organizar, coordenar e controlar as atividades relacionadas  com o assessoramento jurídico em geral;

(Lavrar e analisar contratos, convênios, acordos, ajustes e respectivos aditivos;

(Acompanhar as publicações de natureza jurídica, especialmente as ligadas à Câmara Municipal;

(Auxiliar os Edis na elaboração de projetos de lei, resoluções, decretos, portarias e outras normas internas;

(Participar de reuniões de comissões  quando solicitado pelo Presidente de cada comissão;

(Prestar assessoria jurídica à Secretaria Geral e Vereadores quando solicitado;

(Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Setor:
	Gabinete da Presidência

	Denominação:
	Motorista (Alterado pela Lei Municipal 1.578/2010)

	Requisitos:
	(2º grau completo 

(Ser portador de Carteira de Habilitação Profissional categoria “D”;

(Capacidade física e mental, boa visão, audição, atenção concentrada e raciocínio lógico.

	Atribuições:
	( Conduzir veículos leves para transporte de pessoas em vias urbanas, zona rural ou rodovias;

( Obedecer rigidamente às normas e regulamentos que disciplinam o trânsito e as ordens  da Presidência da Câmara;

( Vistoriar o veiculo diariamente, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo, testar freios e parte elétrica;

( Verificar o itinerário a ser seguido, a localização do estabelecimento para onde serão transportadas as pessoas;

( Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem;

( Não utilizar o veiculo sem a expressa autorização do Presidente;

( Utilizar o veiculo  somente para uso exclusivo da Câmara;

( Executar as tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Setor: 
	Gabinete da Presidência 

	Denominação: 
	Motorista 

	Requisitos: 
	(5º ano completo (4ª série) do Ensino Fundamental;

(Ser portador de Carteira de Habilitação Profissional categoria “D”; 

(Capacidade física e mental, boa visão, audição, atenção concentrada e raciocínio lógico. 

	Atribuições: 
	( Conduzir veículos leves para transporte de pessoas em vias urbanas, zona rural ou rodovias; 

( Obedecer rigidamente às normas e regulamentos que disciplinam o trânsito e as ordens  da Presidência da Câmara; 

( Vistoriar o veiculo diariamente, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo, testar freios e parte elétrica; 

( Verificar o itinerário a ser seguido, a localização do estabelecimento para onde serão transportadas as pessoas; 

( Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem; 

( Não utilizar o veiculo sem a expressa autorização do Presidente; 

( Utilizar o veiculo  somente para uso exclusivo da Câmara; 

( Executar as tarefas correlatas mediante determinação superior.   

	Setor:
	Centro de Atenção ao Cidadão - CAC

	Denominação:
	Supervisora

	Requisitos:
	( Definidos através da Resolução Legislativa de nº 003/2007, de 29/10/2007 

	Atribuições:
	( Definidas através da Resolução Legislativa de nº 003/2007, de 29/10/2007


	Setor:
	Centro de Atenção ao Cidadão - CAC

	Denominação:
	Apoio Técnico de Nível I

	Requisitos:
	( Definidos através da Resolução Legislativa de nº 003/2007, de 29/10/2007 

	Atribuições:
	( Definidas através da Resolução Legislativa de nº 003/2007, de 29/10/2007


ANEXO III

QUADRO DE CARGOS, JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO
	SECRETARIA GERAL

	Cargo
	Qtd.
	Jornada h/s
	Remuneração R$

	Assessor Técnico, Financeiro e Contábil
	01
	Vide art. 19
	2.500,00


	SECRETARIA DA CÂMARA

	Cargo
	Qtd.
	Jornada h/s
	Remuneração R$

	Chefe de Secretaria
	01
	Vide art.19
	1.200,00

	Oficial Administrativo
	01
	30
	803,50

	Auxiliar de Serviços Gerais
	01
	30
	415,00

	Motorista
	01
	40
	607,00


	ASSESSORIA JURÍDICA PARLAMENTAR

	Cargo
	Qtd.
	Jornada h/s
	Remuneração R$

	Assessor Jurídico Parlamentar
	01
	Vide art.19
	2.000,00


	CENTRO DE ATENÇÃO AO CIDADÃO – CAC

	Cargo
	Qtd.
	Jornada h/s
	Remuneração R$

	Supervisão
	01
	30
	1.056,20

	Apoio Técnico de Nível I
	01
	30
	
803,50


